


Benefícios

• Atos únicos para os vários organismos do Estado e resposta única pela mesma via;

• Evitar deslocações aos vários organismos;

• Procedimentos mais simples e harmonizados;

• Utilização das soluções disponíveis pela Administração Pública (Cartão do Cidadão, 

Chave Móvel Digital, Plataforma de Pagamentos, etc); 

• Relacionamento prioritário por correio eletrónico;

• Área de gestão de pedidos personalizada;

• Mais transparência administrativa;

• Respostas mais rápidas do Estado de Bandeira.   



Objetivo

1. Aumentar a eficiência da informação e rapidez do pedido

2. Aumentar a qualidade da informação prestada para uma tomada de decisão mais 

rápida e eficiente

3. Harmonizar a informação a prestar às partes interessadas 



Um Processo de Negócio. Um ponto de Contacto

Submissão

do 

Formulário

Serviço de Apoio ao Cliente

Notificações 
(trocas de 

informação com 

cliente)
DecisãoAnálise

Emissão do 

Certificado



Serviços Online  24/7 



Lógica dos perfis de utilizadores

UTILIZADOR INDIVIDUAL
Pode submeter pedidos e 

respostas a notificações, consultar 
documentos

ENTIDADE

RESPONSÁVEL 

Pode submeter pedidos e 
respostas a notificações e 

pareceres, consultar documentos

Dar Acessos

REPRESENTANTE 
Pode submeter pedidos e 
respostas a notificações e 

pareceres, consultar documentos

FILIAIS 
(Unidades mais pequenas)

UTILIZADORES 
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REQUERENTE

TITULAR     ->    Opção a Selecionar

Requerente e Titular
S
e
le

ci
o
na

r 
á

re
a
 

ÁREA PESSOAL
Requerente Individual 

(Pessoa Singular) 

Para si próprio
Titular é o mesmo 
que o requerente

Em nome de outro 
indivíduo

Pessoa singular 
Representada

Em nome de uma 
pessoa  coletiva 

Entidade 
Representada

MINHA ENTIDADE
Representantes de 

uma  Entidade

Em nome da própria 
Entidade

Titular é o mesmo 
que o requerente 

Em nome de um 
indivíduo

Pessoa singular 
Representada

Em nome de uma 
pessoa  coletiva 

Entidade 
Representada

Requerente

• Quem é 
responsável 
por submeter 
o pedido no 
BMar

Titular

• Entidade ou 
pessoa que 
deve constar 
como titular na 
documentação 
a emitir

Conceitos



www.bmar.pt

Pedido de Autorização para
Captura de Juvenis Selvagens 



Passo 1  - Autenticação em www.bmar.pt

Clicar 

INICIAR 

para continuar



Escolher a área em que vai trabalhar

PESSOA COLETIVA TITULAR DE TAA

Pedido para a Empresa
- PESSOA SINGULAR TITULAR DE TAA

Pessoa 

TITULAR

PESSOA SINGULAR

TITULAR 

PESSOA COLETIVA



Passo 2 - Selecionar NOVO pedido

1. CLICAR em Criar Pedido - > Para mim. 

2. Selecionar Categoria e Tipo de Pedido. 

3. Clicar 

AVANÇAR 

para continuar
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REQUERENTE INDIVIDUAL

Se realizar um pedido para si ou para terceiros 

REQUERENTE DE UMA ENTIDADE

Se realizar um pedido enquanto representante de uma 

entidade (ex. Secretária de uma Associação de Pescadores)

Passo 2.1 – Escolher o Tipo de Requerente

Clicar 

AVANÇAR 

para continuar



Se for a primeira Vez que faz pedidos pela Pessoa Coletiva

TEM DE PREENCHER OS DADOS ADICIONAIS 

Validade da 

Procuração de 

Representante

Dados da OP

Morada
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1. TITULAR É O MESMO QUE O REQUERENTE

Pedido para o próprio CLIENTE

3. ENTIDADE REPRESENTADA

Pedido para uma terceira ENTIDADE/EMPRESA

 (exemplo: BOAT, Lda.) representada pelo requerente

Passo 2.2 – Escolher o Tipo de Titular do Pedido

2. PESSOA REPRESENTADA

Pedido para uma pessoa singular - o CLIENTE, 

representada pelo requerente



Passo 3 – Preencher Dados



Passo 4 – Insira Anexos

Clicar 

AVANÇAR 

para continuar



Passo 5 – Aceitar as declarações finais

Clicar 

AVANÇAR 

para continuar



Passo 6  - Resumo do Pedido para avaliação da informação

Verifique a informação submetida constante deste ecrã

Clicar 

AVANÇAR 

para continuar



Passo 7  - Pedido submetido!



www.bmar.pt

Relatórios de Repovoamento com a 
apanha de juvenis



Passo 1  - Autenticação em www.bmar.pt

Clicar 

INICIAR 

para continuar



Escolher a área em que vai trabalhar

PESSOA COLETIVA TITULAR DE TAA

Pedido para a Empresa
- PESSOA SINGULAR TITULAR DE TAA

Pessoa 

TITULAR

PESSOA SINGULAR

TITULAR 

PESSOA COLETIVA



Passo 2 - Selecionar NOVO pedido

3. Clicar 

AVANÇAR 

para continuar

1. CLICAR em Criar Pedido - > Para mim. 

2. Selecionar Categoria e Tipo de Pedido. 
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REQUERENTE INDIVIDUAL

Se realizar um pedido para si ou para terceiros 

REQUERENTE DE UMA ENTIDADE

Se realizar um pedido enquanto representante de uma 

entidade (ex. Secretária de uma Associação de Pescadores)

Passo 2.1 – Escolher o Tipo de Requerente

Clicar 

AVANÇAR 

para continuar



Se for a primeira Vez que faz pedidos pela Pessoa Coletiva

TEM DE PREENCHER OS DADOS ADICIONAIS 

Validade da 

Procuração de 

Representante

Dados da OP

Morada
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1. TITULAR É O MESMO QUE O REQUERENTE

Pedido para o próprio CLIENTE

3. ENTIDADE REPRESENTADA

Pedido para uma terceira ENTIDADE/EMPRESA

 (exemplo: BOAT, Lda.) representada pelo requerente

Passo 2.2 – Escolher o Tipo de Titular do Pedido

2. PESSOA REPRESENTADA

Pedido para uma pessoa singular - o CLIENTE, 

representada pelo requerente



Passo 3 – Preencher Dados



Passo 4 – Insira Anexos

Clicar 

AVANÇAR 

para continuar



Passo 5 – Aceitar as declarações finais

Clicar 

AVANÇAR 

para continuar



Passo 6  - Resumo do Pedido para avaliação da informação

Verifique a informação submetida constante deste ecrã

Clicar 

AVANÇAR 

para continuar



Passo 7  - Pedido submetido!



test.bmar.pt

F.A.Q



Características do Pedido

 Quando tenho de requerer?

▪ Até 31 de Outubro do ano corrente, para apanha de semente no ano seguinte.

 Quem pode requerer?

▪ O proprietário do estabelecimento de Atividade Aquícola de bivaves  (titular do pedido) ou o seu representante 

legal que será o requerente do mesmo perante os serviços, como sejam empresas prestadoras de serviços, 

associações, entre outros.

 Onde posso requerer?

▪ A submissão do pedido é feita online através do Balcão Eletrónico do Mar (BMar).

▪ Submissão do pedido online:

1.Registe-se e autentique-se;

2.Aceda ao menu Novo Pedido, selecione a Categoria de Pedido "Títulos de Atividade Aquícola" e o Tipo de 

Pedido " Autorização para Captura de Juvenis Selvagens";

3.Preencha o formulário, faça o upload dos anexos, verifique a informação e submeta o seu pedido.



Características do Pedido

Que documentos são necessários?

• Pode inserir documentos de forma opcional 

• Se o pedido for submetido por um requerente singular em nome do Titular (proprietário atual):

• Declaração ou procuração do titular (documento imperativo para dar início ao processo).

▪ Se o pedido for submetido por um representante de uma entidade em nome do Titular (proprietário atual):

• Declaração de representante legal de entidade (documento imperativo para dar início ao processo).

A declaração deve indicar claramente os seu período de validade que não deverá exceder 2 anos.

De acordo com o normativo legal, RGPD e demais legislação, só pessoas autenticadas podem aceder ao 

sistema, logo não é possível a criação de acesso e autenticação para pessoas coletivas.

 Qual o custo?

• Não aplicável.

 Qual a legislação aplicável?

• Portaria n.º 197/2023, de 11 de julho

https://www.dgrm.mm.gov.pt/documents/20143/58652/M-DQAI-34%283%29+Declara%C3%A7%C3%A3o.docx/df2c3b7f-be8b-ce63-62d7-3c0e424c670f
https://www.dgrm.mm.gov.pt/documents/20143/58652/M-DQAI-33%282%29+Declara%C3%A7%C3%A3o.docx/40aaeb13-89a6-4733-8bba-ed31a9a1a136


FAQ - Pedidos

Quem pode submeter os pedidos?

▪ O proprietário do estabelecimento de Atividade Aquícola (titular do pedido) 

ou o seu representante legal 

Como sei que submeti um pedido com sucesso ?

▪ O requerente receberá um e-mail com a informação do pedido. Após receber 

a notificação submissão com sucesso pode fazer o download do recibo de 

submissão no MENU CONSULTAR - > DOCUMENTOS

Como sou avisado se for necessária informação adicional ao pedido?

▪ O técnico que fizer a análise do pedido notificará o requerente e demais 

interessados da necessidade de submeter informação adicional, e estes 

receberam uma Notificação de Elementos Adicionais, por email, com instruções 

concretas em como responder.

Como respondo a notificações (esclarecimentos adicionais)?

▪ As respostas são dadas pelo requerente através do preenchimento do 

formulário MENU MELHORAR PEDIDO - > Responder a NOTIFICAÇÕES,

onde pode prestar os seus esclarecimentos e adicionar anexos, se necessário.

 Como fazer o download do meu documento?

▪  Após receber a notificação de deferimento, pode fazer o download do recibo 

do documento no MENU CONSULTAR - > DOCUMENTOS

Qual o output dos pedidos ?

▪ Para cada pedido, será emitida uma notificação da resposta por email ao 

requerente do Pedido e às autoridades competentes. 

▪ A notificação contém uma mensagem de resposta e o n.º do documento emitido 

com os termos de autorização da apanha de semente. 

▪ Posteriormente, pode ser realizado o download do documento para efeitos de 

comprovativo, perante as Autoridades, e verificação da sua autenticidade 

(verificação da assinatura digital)  e validade, mediante verificação do 

QRCode ou Unique Tracking Number do documento. 

O meu pedido pode ser rejeitado?

▪ Sim, se não se verificarem os pressupostos do pedido. Por exemplo, se o 

pedido for requerido por um proprietário de um estabelecimento aquícola ou 

por um representante devidamente credenciado. 

▪ Caso não reúna as condições para emissão da autorização, ser-lhe-á solicitado 

que preste informação complementar em sede de Audiência Prévia, no prazo 

de 10 dias. As respostas podem ser prestadas pelo requerente através do 

preenchimento do formulário MENU MELHORAR PEDIDO - > Responder a 

NOTIFICAÇÕES.

▪ Se a resposta não tiver premissas válidas ou não existir, o pedido será 

indeferido.



Segurança e Fiscalização

Como fazer a Verificação dos Documentos Online

Uma nova geração de certificados eletrónicos 

e procedimentos de controlo: 

mais rápida e segura.

DRAFT VERSION 

www.portugueseflagcontrol.pt



O novo modelo
Usufruir do mar nunca foi tão fácil… 

REGISTAR

PREENCHER 

O PEDIDO

CONSULTAR

1

2

3 V e r i f i c a ç ã o  o n l i n e :

✓Títulos válidos do titular

✓Validade do Título

E- Certificado

QRCode

assinatura digital

DOCUMENTOS DISPONÍVEIS PARA 

VALIDAÇÃO NA PLATAFORMA
www.portugueseflagcontrol.pt
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www.bmar.pt

Outras Instruções



Aplicável a um individuo que queira ter acesso ao BMar

0. Criar Acesso



Passo 1  - Validar dados pessoais e autorização de acesso a dados

Clicar 

SUBMETER

para continuar



Passo 1  - Fazer a 1.ª Autenticação

Clicar 

INICIAR 

para continuar



Passo 2  - Validar dados pessoais e autorização de acesso a dados

Clicar 

SUBMETER

para continuar
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www.bmar.pt

Como representar uma Entidade?



Um indivíduo solicita autorização para ser o responsável pelos dados 

de uma Entidade, podendo atribuir acesso a outros indivíduos para a 

representarem e podendo alterar os dados comerciais da mesma

1. Criar Pedido para Responsável



Criar Pedido para Responsável

NOTA: Este pedido destina-se exclusivamente ao Responsável pela Entidade no Bmar e não se aplica a Entidades Relacionadas 

Fiscalmente (Filiais, Dependências, Delegações…). Caso pretenda ser representante deve solicitar ao Responsável da Entidade. 

Menu Atualizar Dados > Pedido para Responsável



Criar Pedido para Responsável

Inserir dados sobre função ou cargos ocupados



Criar Pedido para Responsável

A resposta ao seu pedido será enviada 

para o mesmo endereço

de e-mail

Receberá um e-mail de confirmação

1

2



Alterar os dados comerciais de uma dada entidade

Adicionar Representantes 

Adicionar filiais ou Entidades dependentes (que partilhem o mesmo NIPC)

2. Gestão de Entidades
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Gestão de Entidades

No ecrã de Gestão de Entidades tem disponíveis as Entidades que representa

Selecione qual a entidade que pretende gerir 

É possível ao responsável alterar/atualizar os dados da entidade

1
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Gestão de Entidades

2 Dados da Entidade: 

Pode inserir/alterar a informação e dados de 

contacto da entidade

Inserir declarações associadas à Entidade 

(Certidão Permanente, Não Dívida à Segurança 

Social, Não Dívida às Finanças)
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Gestão de Entidade | Morada

3 O responsável pode inserir novas moradas da entidade ou consultar, alterar ou remover a morada registada



Adicionar a Morada

Adicionar outras Entidades 

relacionadas fiscalmente 

Adicionar Representantes da  

Entidade

Clique em Confirmar

5

7

6

8

Pode ainda…

Gestão de Entidade | Entidades Relacionadas Fiscalmente
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Gestão de Entidade

9 Após a inserção de todos os dados clique em Submeter 

para que os seus dados fiquem gravados

10

Após confirmar o sistema indica que a 

alteração foi executada com sucesso
11

Confirme que pretende alterar o registo



Adicionar ou remover morada da Entidade

4. Gestão de Entidades – Alterar Morada



Gestão de Entidade | Adicionar a Morada

Escolha se é a morada principal / 

morada fiscal

Preencha o código postal (4 dígitos) e 

a Extensão do Código Postal (3 

dígitos) e clique no botão Obter 

Morada para o Código Postal)

Verifique se todos os campos estão 

preenchidos. Caso não fiquem, 

preencha os restantes

Clique em Confirmar

A

C

D

B



Adicionar ou remover indivíduos com acesso prévio ao BMar e que, em 

nome da Entidade,  podem submeter pedidos, responder a 

notificações e fazer download de documentos

4. Gestão de Entidades - Representantes
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Gestão de Entidade | Representante de Entidade

1
O Responsável pode inserir novos representantes da entidade, consultar e alterar os dados de um 

representante ou mesmo remover o registo.



Gestão de Entidade | Representante de 
Entidade

Escolha a Pessoa 

Representante

Preencha os dados 

profissionais, data de 

início de 

representação e data 

fim

Indique se é 

Responsável da 

Entidade

Clique em Confirmar

2

4

3



Associação de relações de dependência entre entidades ou 

entre uma dada entidade e as suas unidades orgânicas

5. Gestão de Entidades - Entidades 
Relacionadas Fiscalmente



1 O responsável pode inserir Entidades Relacionadas Fiscalmente (Filiais, Dependências, Delegações). 

Assim como os seus respetivos representantes, moradas e outras Entidades relacionadas fiscalmente.

Gestão de Entidade | Entidades Relacionadas Fiscalmente



Preencha o Nome, Dados de Contacto 

e restantes dados

Pode inserir declarações associadas à 

Entidade (Certidão Permanente, Não 

Dívida à Segurança Social, Não Dívida às 

Finanças)

Verifique se todos os campos ficaram 

preenchidos corretamente

NOTA : poderá adicionar morada, 

subdepartamentos e representantes 

só desta filial

2

4

3

Gestão de Entidade | Entidades Relacionadas Fiscalmente



Recuperação de Palavra-Passe

6. Recuperar Acesso
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Recuperar Acesso | Palavra-Passe

Para as situações em que o utilizador já tem um registo de utilizador efetuado mas não se recorda da palavra-passe 

para aceder ao BMar, existe no ecrã de autenticação via Utilizador/Password uma opção para a sua recuperação. 

Clicar em “Recuperar Palavra-Passe”

1 2 3
Preencher o email, o nome de utilizador e o 

código de validação apresentado no ecrã, 

ao carregar no Botão Recuperar 

Aceder ao e-mail,  verificar a mensagem de correio 

eletrónico recebida, abrir e  clicar no Link para ativar 

a conta, e aparece a mensagem seguinte. Em 

seguida, repete os passos 2 e 3 da página anterior.
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Recuperar Acesso | Utilizador

Para as situações em que o utilizador já tem um registo de utilizador efetuado mas não se recorda da palavra-passe 

para aceder ao BMar, existe no ecrã de autenticação via Utilizador/Password uma opção para a sua recuperação. 

Clicar em “Recuperar Palavra-Passe”

1 2 3
Preencher o email, NIF e o código de 

validação apresentado no ecrã, ao carregar 

no Botão Recuperar 

Aceder ao e-mail,  verificar a mensagem de 

correio eletrónico recebida, abrir e  clicar no Link 

para ativar a conta, e aparece a mensagem 

seguinte.



Carteira do Mar – Os seus Documentos sempre consigo

7. DocMAR



Doc Mar - mobile APP em PT ou EN 

Para PC

Android

Partilha Doc.

Verificar Validade

Download do PDF Original

Ver EquipamentosLog In Mudar Opções

Adicionar, alterar ou remover Tripulações
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